
23 - Como realizar a inversão da fase de Habilitação (PREGÃO e 
CONCORRÊNCIA) 

O sistema permite fazer a inversão da fase de Habilitação conforme o parágrafo 1º 
do Artigo 17 da lei 14133. Durante a criação do edital, no campo FASE 
HABILITAÇÃO ANTECEDE JULGAMENTO, ao selecionar o SIM, os licitantes 
poderão cadastrar seus documentos de habilitação junto com a proposta, e estes 
documentos poderão ser analisados antes da fase de Lances.  

Para isso é necessário que o edital de licitação preveja expressamente essa 
possibilidade e que o ato motivado que a autorize explique os benefícios 
decorrentes. 

 

Então na SALA/MODALIDADES, na etapa de ANÁLISE DAS PROPOSTAS, ao lado 
de cada participante, haverá também na lista de OPÇÕES os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO dos participantes para fazer o download. Além disso, também é 
disponibilizado o INABILITAR PARTICIPANTE, que é utilizado quando o licitante não 
atendeu as exigências documentais. E ainda, também será possível fazer o 
download do comprovante da GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO caso tenha sido 
exigido. 

 



Nessa hipótese de haver a inversão de fases, ao clicar para INICIAR A DISPUTA, o 
sistema automaticamente inicia um período de 10 minutos para manifestação de 
recurso.  

 

 

Antes do lote passar para a fase seguinte, os licitantes poderão eventualmente se 
manifestar a respeito da habilitação. Se alguma empresa se manifestar, será 
informado no chat e após os 10 minutos a disputa de lances inicia. 

 

O certame deverá ser conduzido normalmente até a fase de RECURSO E 
CONTRARRAZÃO, momento em que a empresa que se manifestou poderá enviar 
seu recurso. 

 


